
 
 

SÚMULA DA 04ª REUNIÃO ORDINÁRIA CE-SC 
 

DATA 10/09/2020 HORÁRIO 9h às 11h20min 
LOCAL  

 

ASSESSORIA 
Cicero Hipólito da Silva Junior 
 

 
Verificação de Quórum 

 

Membros presentes 
Horário 
chegada 

Horário 
saída 

Heloisa Regis Vaz Coordenadora    9h8min  11h20min 

Larissa Milioli Coordenada Adjunta    9h10min  11h20min 

Mariana Fonseca Claro Membro    9h5min  11h20min 

 

CONVIDADOS 

 
 
 
 

 
 
Ausências justificadas  
Membro  Não houve 

 
Ausências não justificadas 

Membro Não houve 

 
Leitura e aprovação da reunião anterior 

 

 
Encaminhamento 
 

Aprovação e encaminhamento para publicação das Súmulas da 2a e da  
3a Reunião da Comissão Eleitoral de Santa Catarina – CE-SC. 

 
 

Comunicação 
 

Responsável Coordenadora Adjunta da CE-SC – Arquiteta e Urbanista Larissa Milioli 

Comunicado 

A Coordenadora Adjunta da CE-SC relatou ter constatado a existência 
de contas da rede social Instagram utilizadas em eleição anterior por 
chapas concorrentes às Eleições 2020 do CAU, as quais permanecem 
ativas como “conta privada”, de forma que seu conteúdo somente pode 
ser acessado por seguidores aprovados; 

 
 
 

Responsável 
 Membra Titular da CE-SC – Arquiteta e Urbanista Mariana Fonseca 
Claro 

Comunicado A membra titular da CE-SC relatou ter constatado a existência de contas 



 
da rede social Facebook já utilizadas em eleição anterior por 
chapas concorrentes às Eleições 2020 do CAU, as quais 
permanecem ativas e com possibilidade de acesso a seu 
conteúdo pelos demais usuários da rede social. 

 
Encaminhamento Encaminhar para publicação. 

 

 
 

ORDEM DO DIA 
 

1 Aprovação do calendário de Reuniões  
Fonte  
Relator  

Encaminhamento Aprovado por unanimidade - Deliberação n. 05/2020 – CE/SC 

 
2 Julgamento dos pedidos de substituição voluntária de candidatos 

Fonte  
Relator  

Encaminhamento 

Não houve registro de pedido de substituição voluntária de candidatos. 
Foi determinado coordenadora da CE-SC o encaminhamento, para 
publicação na página das Eleições 2020 do sítio do CAU/SC, 
informação sobre a não apresentação de pedidos de substituição 
voluntária de candidatos.   

 

3 Julgamento dos pedidos de registro de candidatura de chapa; 

Fonte  
Relator  

Encaminhamento 
Os pedidos de registro de candidatura das Chapas no1, Chapa no2 e 
Chapa no 3 foram aprovados por unanimidade – Deliberação no 06/2020 
– CE/SC.  

 
 

Extra Pauta:  

 

01 
Pedido de esclarecimento à CEN-CAU/BR sobre a manutenção 
pelas chapas de contas de redes sociais utilizadas em eleição 
anterior    

Fonte  
Relator  

Encaminhamento 

Deliberou-se no sentido de se encaminhar à CEN-CAU/BR solicitação 
de esclarecimento se a manutenção de conta, privada ou não, em 
rede social, já utilizada em campanha anterior, configura o 
“aproveitamento de material de campanha anterior ou 
preexistente” vedado pelo art. 21, § 3º, in fine, do Regulamento 
Eleitoral – Deliberação CE/SC no 07/2020. 



 
 
* NA CONDIÇÃO DE ASSESSOR DA COMISSÃO ELEITORAL DE SANTA 
CATARINA, DESIGNADO PELA PORTARIA ORDINATÓRIA CAU/SC Nº 06, DE 21 
DE JANEIRO DE 2020, ATESTO A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
CONTIDAS NESTE DELIBERAÇÃO, NOS TERMOS DO ITEM 5.1 DA 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA CAU/SC Nº 489/2020 (APLICADOS POR ANALOGIA). 
 
 
 

 
CICERO HIPÓLITO DA SILVA JUNIOR 

ASSESSOR DA COMISSÃO ELEITORAL DE SANTA CATARINA 
 
 


